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JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 13 de março de 2024, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar as alterações orçamentais permutativas; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 06, de 28.02.2024; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a colocação de sinalização turística junto do L’And of 

Alandroal – Hotel Rural e a colocação de sinalização de sentido obrigatório na Travessa dos 

Amores, Aldeia dos Marmelos; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo de cooperação AGROPYME_AVANZA_AAA 

entre a Câmara Municipal de Alandroal e a ADRAL; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o abate de equipamento obsoleto; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os documentos de habilitação e a prestação de caução 

do Concurso público n.º EMP/CP/003-2023 para realização da empreitada “Construção da Loja 

do Cidadão de Alandroal”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a permuta de lotes do Loteamento Habitacional das 

Caraças – “Mais valias”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a resolução do contrato de empreitada “Centro de 

Acolhimento Turístico e Interpretativo de Terena”; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 34/23 – EDIFIC; 
 

-Deliberado por unanimidade, sem a participação da Vereadora Fernanda Romão, aprovar o 

projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras n.º 53/12 – EDIFIC; 
 

-Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras n.º 

27/23 – EDIFIC; 
 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos treze dias do mês de março de 2024 

 
 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  

 


